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Senhores Vereadores. A 

O Quadro de Funcionários desta amara/foi 

organizado pelo Projeto de Resolução nQ 3. Resta, para com-

pleta-lo inteiramente organizar a secção, que sera denomina-

da de "TAQUIGRAFÍA E MECANOGRAFfA ". 

Tomou-se, como paradigma, o atual servi-

ço de taquigrafia, com a experiencia decorrente dos traba - 

lhos executados pelo mesmo. Os funcionários desse Serviço, 

trabalham apenas 3 dias por semana. 

Reforçando-se o nlimero de taquigrafos 

e trabalhando todos os dias, estara a nova Secção capacitada 

a atender as necessidades desta Casa. 

Assim, com fundamento no art. 6Q, letra 

"c", do Regimento Interno ( Resolução ng 2, de 25.2.48), a 

Mesa da Camara submete a apreciação desse colendo Plenário 

c_.ex. 	74.‘  
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Folha n.° 	do proc. 
n 	 e 

funcioná 
PX01 

"MJ ZO NQ DE 

E SÃO PAULO FAZ PU- 

BLI 
S\* 

'E 

A CÁMARA MU CIPAL DE SÃO PAULO 	LVE: 

ArtQ 1Q) - O atual Serviço de Taquigrafia passa a 

constituir a Secção de Taquigrafia e Mecanografia, com as 

seguintes atribuições: 

a) - Apanhar os debates e todos os trabalhos das 

sessOes da Camara Municipal; 

h) - Traduzir as notas taquigraficas, datilografa-

las e reve-las; 

c) - Organizar o noticiário para a Imprensa Oficial; 

d) - Executar os serviços de datilografia referente 

aos debates e trabalhos do Plenário; 

e) - Proceder a distribuição e ao recolhimento da 

mataria sujeita a revisão dos Vereadores; 

f) - Rever a mataria preparada na sessão e publica-

da no jornal oficial; 

g) - Executar outros serviços pertinentes à SecçãO, 

que sejam determinados pela Presidencia; 

9 unico: - A Secção de Taquigrafia e Mecanografia 
A 

fica subordinada tecnicamente a Presidencia e administrati- 

vamente a Diretoria Geral. 

ArtQ 2Q - Ficam criados, na Tabela III, baixada pelo 

Projeto de Resolução ns2  3, os seguintes cargos: 

Encarregado do Expediente taquigráfico,Arquivo 

e Registro 	 Padrão - L'- 1 -' 

Auxiliares de Expediente Taquigráfico 	- G - 3 

Taquígrafos 
	 ti - L - 8 _ 
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Sala das sessOes, 

" 

de junho de 1.948. 

x_ 

doj Folha n." 	 o Pr-  

n.° 	 o 115 	1940- - 

W29,2aCez P_A fozãOeil 	t76"-- aff 
nário 

Taquígrafos 	 Padrao K - 12 

3 1)  
Art.4kT - Ao pessoa4Oveitado, que vem trabalhando sob 

a forma de cóntrato de empreitada, será considerada, para efeito 

de contagem de tempo e aposentadoria, a data de 1 2  de janeiro de 

1 .948 , como sendo a de sua admissao ao funcionamento municipal; 

Art.5 2 ) - Os datilágrafos, mensageiros e demais funcio- 
. 

narios necessarios para o serviço da Secçao de 'I'aquígrafia e 

Mecanografia serao postos a sua disposiçao pelo Presidente da 
A 

Camara; 

Art.62) - Esta Resoluçao entrara em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposiçOes em contra -rio. 
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